
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 6010/2020. 

Projeto 813/2020. 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

 

“Cria o Programa São Léo Abrace uma Ciclovia.”  

 

Conforme art. 134 da Lei Orgânica é da Competência do 

Sr. Prefeito e dos Vereadores  a iniciativa das leis,   respeitadas as 

competências privativas. 

 

No plano constitucional o projeto  está amparado pelo 

art. 30, inciso I,  que estabelece competência aos municípios para 

legislarem sobre assunto de interesse local. É o caso.  O que, aliás,  pelo 

princípio da simetria vem reproduzido no inciso XXX do art. 11 da Lei 

Orgânica Municipal. 

Verifico que a proposição do vereador possui previsão 

específica no ar. 11, inc. XII  e XIII da LOM, in verbis: 

“Art. 11 – Compete ao Município, privativamente, as 

seguintes atribuições: 

... 

XII – regulamentar a utilização dos logradouros públicos e 

áreas urbanas: 

... 

d) fixar e sinalizar os limites das zonas de silêncio, tráfego e 

trânsito em condições especiais; 

... 



XIII – regular o tráfego e o trânsito nas vias públicas 

municipais, ... ” 

 

Portanto,  o objeto da lei se insere no ordenamento 

jurídico. 

O próprio  Plano Diretor Municipal (Lei 6.125/2006),  prevê 

que a rede  viária municipal tem as ciclovias dentre as suas estruturas 

viárias. Vejamos: 

 

Art. 70 A Rede Viária Não Estrutural é constituída pelas 

demais vias que, independentemente de suas 

características físicas, coletam e distribuem o tráfego 

internamente aos bairros, estando classificadas em cinco 

tipos: 

 

I - Vias coletoras: são aquelas utilizadas como ligação 

entre vias secundárias e locais, com as vias estruturais; 

 

II - Vias secundárias: são aquelas que fazem a ligação 

entre as vias coletoras, ou que fazem a ligação entre 

outras duas vias coletoras e que tenham extensão maior 

que quinhentos metros; 

 

III - Vias locais: são aquelas que fazem a ligação entre 

duas vias secundárias, com extensão máxima de 

quinhentos metros e que não tenham possibilidade de 

prolongamento futuro. 

IV - Ciclovias: são os espaços destinados à circulação de 

bicicletas; 

 

V - Vias de pedestres: são aquelas que fazem parte do 

sistema viário onde não é possível a via normal em razão 

da declividade. 

 

Questões relativas a iniciativa parlamentar sobre projetos 

que geram despesa, adentram em matéria tributária ou estabelecem 

ou criam políticas públicas, têm recebido interpretação permissiva,  em 



que pese ainda paire no pensamentos de muitos que estaria 

caracterizado caso de competência restrita. 

Veja-se que na  ADI nº 3.178/AP, que é referencia para a  

interpretação contemporânea do artigo 61, § 1º, o então Ministro Carlos 

Ayres Britto registrou expressamente o seu posicionamento sobre a 

criação de políticas públicas pelo Legislativo: 

 

(...) a princípio, não vejo como inconstitucional uma lei, 

de iniciativa de qualquer parlamentar, que institua 

política pública no âmbito de órgão estatal ou de 

entidade preexistente, desde que essa lei não crie fundo, 

redundantemente, financeiro para o implemento dessa 

política pública. ADI nº 3.178/AP, publicada em 

04/10/2006. 

 

O STF, abraçando a fase moderna de interpretação do 

artigo 61, § 1º, da CF, vem interpretando as restrições à iniciativa 

parlamentar com menor rigor, permitindo, sob certas balizas, a 

formulação de políticas públicas pelo Legislativo. Em dois casos 

emblemáticos, a Corte Suprema defendeu a iniciativa parlamentar 

para tratar desse tema.  Vejamos: 

 

Lei de iniciativa parlamentar que criou o programa “Rua 

da Saúde”, a qual foi julgada constitucional, já que “a 

edição da referida lei, decorrente de iniciativa 

parlamentar, não representou invasão da esfera da 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo 

local”, registrando-se, no voto do relator, a seguinte 

justificativa: “(...) a criação do programa instituído por 

meio dessa lei apenas tinha por objetivo fomentar a 

prática de esportes em vias e logradouros públicos, tendo 

ficado expressamente consignado nesse texto legal que 

‘a implantação, coordenação e acompanhamento do 

programa ficará a cargo do órgão competente do Poder 

Executivo’, a quem incumbirá, também, aprovar as vias 

designadas pelos moradores para a execução do 

programa” - AgR no RE nº 290.549/RJ. 

 

E: 



Lei de iniciativa parlamentar que criou o programa de 

gratuidade de testes de maternidade e paternidade, a 

qual foi julgada constitucional por 8 votos a 2, “já que, ao 

contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada 

não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração 

Pública local.” - ADI nº 3.394/AM. 

 

A política ou programa público de criação permitida por 

atividade parlamentar, portanto, é a que estabelece uma conexão 

entre uma atribuição já existente no órgão público (Secretaria de 

Obras/Mobilidade) e a efetivação de um direito fundamental  sem criar 

novas funções ou atribuições.   

Opino pela constitucionalidade formal e material do 

projeto. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,  e se sujeitará 

á sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também 

do Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 18 de agosto de 2018. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


